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Part ida :   C .  R.  FLAMENGO    X     BOAVISTA S.C.  

Data :  29/02/2012 

Compet ição:  Campeonato Estadual  2012 ,  Ser ie  A 

Categor ia :   Prof iss ionais   

Horár io :  22 :00  Hs.  

Loca l :  C laudio  Moacyr 

 

 

 

  A  PROCURADORIA DA JUSTIÇA DESPORTIVA DO 

TJDERJ,  por  seu representante  in fra -a ss inado,  no  uso  de  suas 

a t r ibu ições  lega i s  e  com fundamento  no prev i s to  no  inc i so  I ,  a r t i go  21 

do  Cód igo  Bras i l e i ro  de  Jus t i ç a  Despor t iva ,  vem,  com o  dev ido 

aca tamento ,  o fe recer  DENÚNCIA em face  do ( s )   a t l e ta  ( s )   S r . ( s )   (1 ) -   

ANTONIO DE MOURA CARVALHO, nº  07  da  equipe  do  BAOVISTA 

S.C. ,   (2)  –  CARLOS RENATO DE ABREU, nº  1 1  da equ ipe  do C.  R.  

FLAMENGO,   (3)  –  THIAGO SCHIMIDT SILVEIRA,  nº  01  da 

equ ipe  do  C.  R.  FLAMENGO, (4)  –  ALFREDO SAMPAIO,  Técnico 

da  equ ipe  do  BOAVISTA S.C. ,   (5)  –  RONALDO TORRES, 

Preparador  Fís ico  da  equipe  do  C.  R.  FLAMENGO   e     (6 )  –  
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FELIPE GOMES DA SILVA,  Árbi t ro  da  Part ida  ,  pelos  fa tos  e  

fundamentos  aba ixo  aduz idos :   

 

(1 )  -  ANTONIO DE MOURA CARVALHO  ,  por  in f ração  ao a rt i go  
254-A ,  pa rágra fo 4 º  do  CBJD.  

 
 Art. 254-A. Praticar agressão física durante a partida, prova ou equivalente. 

(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 

 

PENA: suspensão de quatro a doze partidas, provas ou equivalentes, se praticada 

por atleta, mesmo se suplente, treinador, médico ou membro da comissão técnica, 

e suspensão pelo prazo de trinta a cento e oitenta dias, se praticada por qualquer 

outra pessoa natural submetida a este Código. (Incluído pela Resolução CNE nº 29 

de 2009). 

 

§ 1º Constituem exemplos da infração prevista neste artigo, sem prejuízo 

de outros: 

 

I - desferir dolosamente soco, cotovelada, cabeçada ou golpes similares em   outrem, 

de forma contundente ou assumindo o risco de causar dano ou lesão ao  atingido; 

(Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 

 

II - desferir chutes ou pontapés, desvinculados da disputa de jogo, de forma  contundente 

ou assumindo o risco de causar dano ou lesão ao atingido. (Incluído pela Resolução   

CNE nº 29 de 2009). 

 

§ 2º Se da agressão resultar lesão corporal grave, atestada por laudo médico, a 

pena será de suspensão de oito a vinte e quatro partidas.(Incluído pela Resolução 

CNE nº 29 de 2009). 

 

§ 4º Na hipótese de o agredido permanecer impossibilitado de praticar a  

modalidade em consequência da agressão, o agressor poderá continuar suspenso  

até que o agredido Esteja apto a retornar ao treinamento, respeitado o prazo  

máximo de cento e oitenta dias. (Incluído pela Resolução CNE nº 29 de 2009). 
 

§ 5º A informação do retorno do agredido ao treinamento dar-se-á mediante 

comunicação ao órgão judicante (STJD ou TJD) pela entidade de prática  desportiva à 

qual o agredido estiver vinculado. (Incluído pela Resolução CNE nº  29 de 2009). 
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                        O denunciado,  cometeu uma inf ração grave no 

a t le ta  nº  08 WILLIANS DOMINGOS FERNANDES,  da equipe  do 

C.R.Flamengo,  e  na  ocas ião  o  Arbi t ro  da  Part ida  tendo que  decidi r  

em segundos  sobre o  lance ,  entendeu ser  ta l  in f ração cometida  pe lo 

denunciado  merecedora   apenas  de  car tão  amarelo .  Ocorre  que 

rea lmente  o  lance  é  muito  rápido,  e  só  fo i  observada  com c lareza  a   

sua  v io lência  e  grav idade,  graças  ao   replay  apresentado pe la  

te lev isão.  Se  o  Arbi t ro  da  Part ida  não t ivesse  advert ido  o 

denunciado com o car tão  amare lo ,   a  D.Procurador ia  poder ia  com 

fulcro  no ar t igo  58 ,  parágrafo  Único do CBJD,   tomar  a  in ic ia t iva  de 

promover  a  denuncia  do inf ra tor  no  ar t igo  que  achasse compat ível  

ao  fa to  comet ido,  mas  infe l izmente  como o  Arbi t ro  apl icou o   car tão 

amare lo ,  ta l  s i tuação não pode ser  modi f icada,  uma vez que  va i  de 

encontro  ao  que  determina  o  ar t igo  58-B do CBJD. 

 Art. 58-B. As decisões disciplinares tomadas pela equipe de arbitragem durante a  

disputa de partidas, provas ou equivalentes são definitivas, não sendo passíveis de  

modificação pelos órgãos judicantes da Justiça Desportiva. (Inclusão dada pela 

Resolução CNE nº 29 de 2009. 

                                 Apesar do denunciado não poder ser indiciado pelo cometimento da 

infração, uma vez que foi advertido pelo Arbitro com o cartão amarelo, isto não quer 

dizer que o mesmo não pode ser denunciado pela conseqüência da infração cometida, 

uma vez que tal procedimento encontra amparo no artigo 254-A, parágrafo 4º do CBJD. 

                              A entrada  maldosa  do denunc iado no a t l e ta  do 

C.R.Flamengo,  causou grande preocupação aos  médicos  que  

a tenderam ao a t l e ta  que  fo i  subs t i tu ído imedia tamente  f ace  a  imensa  

dor  que  sent i a  no loca l  a t ing ido,  sendo o  mesmo conduzido a  um 
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hosp i ta l  para  f azer  uma rad iograf i a  no tornoze lo ,  uma vez  que  hav ia  

suspe i ta  de  f ra tura  no tornoze lo,  sendo cer to  que  após  ta l  

proced imento  medico ,  ta l  f r a tura  não fo i  conf i rmada ,  conforme se 

observa  no Re la tór io  Médico  env iado pe lo  C .R .F lamengo para  es ta  

D.Procurador ia  pelo  Medico  Dr.  Marc io  Tannur ,  prof i s s iona l  es te  que  

a tendeu o  a t l e ta  após  a  inf ração .  Cabe ressa l ta r  que  ta l  Re la tór io 

Médico  não es ta  ass inado uma vez  que  o  medico  encontra- se  na 

c idade  de  Macaé  acompanhando a  equ ipe ,  uma vez  que  a  mesma não 

re tornou ao  Rio  de Jane i ro,  po is  jogará  no próx imo domingo d ia  04 

novamente  na  mesma c idade  de  Macaé .  Tão logo ta l  prof i ss ional  

re torne  ao  Rio ,  env iará  o  documento ass inado .  Observa- se  em ta l  

r e l a tór io  médico que  o  a t l e ta  l es ionado f i cara em tra tamento pe lo  

per íodo de  21  (v in te  e  um d ias ) ,  podendo re tornar  antes  ou  após  ta l  

prev i são .  

                        Des ta  forma,  Requer  es ta  D.Procurador ia  com 

fu lcro  no ar t igo  35  do CBJD,  a suspensão imediata  do denunciado 

Sr .  ANTONIO DE MOURA CARVALHO, da equipe  do Boavista 

S .C.  a té  o  ju lgamento da  l ide ,   f i cando o  mesmo impedido de  a tuar  no 

Campeonato  Estadua l  de  Prof i s s iona i s  de  2012  na  Taça  Rio .  

 

(2)  – CARLOS RENATO DE ABREU  ,  por in f ração  ao  a r t i go  
250   -   02  (duas  vez )  do  CBJD.  
 

              O Denunc iado ,  fo i  expu l so  por ,  aos  42  minutos da  2 ª  f a se ,  
conforme  re l a to  do  Arb i t ro  da  Pa r t ida  na  sumula ,  te r  pa r t ido em d i reção 
ao  a t le ta  nº  01  Sr .  Th iago  Schimi t t  S i l ve i ra ,  da  equ ipe  do  Boav i s ta  S .C . ,  
e  dado- lhe  uma  pe i tada ,  f i c ando os  mesmos face  a  face .  Após  t a l  f a to  
re l a tado ,  o  denunc iado  a inda  empurrou  ac in tosamente  com a  mão 
esquerda  o  ros to  do a t le ta  adversá r io .Após  os  fa tos  ac ima  re l a tados ,  fo i  
necessá r i a  a  in te rvenção  do  Arb i t ro  e  ma i s  a lguns  a t le ta s  de  ambas  a s  
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equ ipes  pa ra  acabar  com o  tumul to .  Cabe  re ssa l ta r  que  o denunc iado  fo i  
expu l so  de  forma  d i re ta  com o  ca r tão  ve rme lho .  

(3 )–  THIAGO SCHIMIDIT SILVEIRA  ,  por  in f ração  ao  ar t i go  
254-A  c/c  157 ,  I I  do  CBJD.  

 
              O Denunc iado ,  fo i  expu l so  por ,  aos  42  minutos da  2 ª  f a se ,  
conforme  re la to  do Arb i t ro  da  Pa r t ida  na  sumula ,  te r  t entado  rev ida r  
com um tapa  um empurrão  sof r ido  no  ros to  pe lo  a t l e ta  nº  11  Sr .  Car los  
Rena to  de   Abreu ,  da  equ ipe  do  C .R .F lamengo ,  não  tendo consegu ido 
seu  in tento .Após  os fa tos  ac ima  re l a tados ,  fo i  necessá r i a  a  in te rvenção 
do  Arb i t ro e  mai s  a lguns  a t l e ta s  de  ambas  a s  equ ipes  pa ra  acabar  com o 
tumul to .  Cabe  re ssa l t a r  que  o  denunc iado  fo i  expu l so  de  forma  d i re ta  
com o  ca r tão  ve rme lho .  
 

    (4 )–  ALFREDO SAMPAIO  ,  por  in fração  ao a r t igo  258  do  CBJD.  

 

              O Denunc iado ,  fo i  expu l so  aos  44  minutos  da  2 ª  f a se ,  po i s  

conforme  re la to  do Arb i t ro  da  Pa r t ida  na  sumula ,  t e r  desre spe i t ado  o 

e spaço  de  sua  á rea  técn ica ,  des locando-se  por  fora  do  campo a té  a  l inha  

do  me io do  campo.  Cabe  re ssa l t a r  que  o  banco  de  re se rvas  de  sua  

equ ipe ,  f ic a  a t rá s  de  um dos  gol s ,  na  l inha  de  fundo .    

 

  (5 )–  RONALDO TORRES  ,  por  in fração  ao a r t igo  243-F ,  pa rágra fo 

1 º  do  CBJD 

               O Denunc iado ,  fo i  expul so  aos  45  minutos  da  2 ª  f a se ,  poi s  

conforme  re l a to  do  Arb i t ro  da  Pa r t ida  na  sumula ,  o  mesmo fo i  

in formado pe lo  Ass i s ten te  nº  01 ,  S r .  Lu iz  Claudio  Regazone ,  que  o 

denunc iado  profe r iu  a s  segu in te s  pa l avra s  pa ra  e l e ,  o fendendo a  equ ipe  

de  a rb i t ragem:  “VOCÊS SÃO TODOS LADRÕES !   SAFADOS !  
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       (6 )–  FELIPE GOMES DA SILVA  ,  por  in f ração  ao  ar t i go  260  do 

CBJD.  

            O Denunc iado ,  por  t e r  quando da  rea l i zação  da  pa r t ida ,  

omi t ido-se  no  dever  de  preven i r  ou  de  co ib i r  v io l ênc ia  ou  an imos idade  

ent re  os  a t l e ta s ,  no curso  da  compet ição .  

                      

 

 -CONCLUSÕES-  

 

  Pe las  r azões  aduz idas ,  r equer  a  Procurador ia  da  Jus t i ça 

Despor t iva :  

 

i )  o receb imento  da  denúnc ia  e  que  se j a  determinada  data  e  

horár io  para  a  Sessão  de  Ins t rução e  Ju lgamento ;  

 
i i )  a  f i cha  de  antecedentes  espor t ivos  do denunc iado ;  

 
i i i )  a  c i tação  do denunc iado para ,  querendo,  responder  aos  

termos  do presente  fe i to ;  

 
iv)  a  produção de  todas  as  provas  l ega lmente  admi t idas ,  em 

espec ia l  a testemunhal com a oitiva do 

Assistente nº 01, Sr. LUIZ CLAUDIO 

REGAZONE ;  
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v)  f ina lmente ,  pugna pe la  condenação  dos  denunc iados  nas  

penas  das  inf rações  ac ima descr i tas .  

 
v i )   

Pede  Defer imento .  

R io  de  Jane i ro,  02 de  Março de  2012 .  

 

 

 

Andre  Luiz  Gonçalves  Valent im 

Procurador Geral 


